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 NONO TERMO CIRCUNSTANCIADO – CD 7825/2020 

 Trata-se  do  contrato  de  prestação  de  serviço  de  suporte  para  a 

 solução  de  sistemas  de  segurança  institucional  do  Tribunal  Regional  do 

 Trabalho  da  12ª  Região,  firmado  com  a  empresa  Senior  Sistemas  S/A,  cuja 

 vigência expirou em 06/12/2022. 

 Por  meio  da  Informação  SSI  de  4-4-2024  (marcador  n  º  522),  o 

 Gestor  comunica  que  o  último  pagamento  feito  à  empresa  Senior  por  Termo 

 Circunstanciado  se  deu  em  julho/2023,  em  vista  da  expectativa  de  formalização 

 do  novo  contrato  em  tempo.  Entretanto,  não  houve  consenso  acerca  dos  termos 

 estabelecidos  pelo  novo  contrato,  razão  pela  qual  este  Tribunal  optou  por  não 

 renovar o objeto desta contratação com a referida empresa (marcador n  º  521). 

 Outrossim,  informa  ainda,  que  a  empresa  Senior  continuou  a 

 prestar  serviços  até  a  data  em  que  houve  a  comunicação  de  que  não  havia  mais 

 interesse  na  renovação  do  contrato,  restando  pendente  de  pagamento  os  meses 

 de agosto a dezembro/2023 e de janeiro a março/2024. 

 Considerando  que  os  serviços  foram  efetivamente  prestados  em 

 período  posterior  ao  término  de  vigência  contratual,  o  termo  circunstanciado  de 

 reconhecimento  de  dívida  se  apresenta  como  instrumento  idôneo  para 

 regulamentar a si  tuação. 

 Posto  isso,  fica  reconhecido  o  direito  da  empresa  Senior  Sistemas 

 S/A,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  80.680.093/0001-81,  à  percepção  de  R$  53.911,28 

 (cinquenta  e  três  mil,  novecentos  e  onze  reais  e  vinte  e  oito  centavos),  divididos 

 em:  1)  R$  33.694,55,  referente  à  prestação  dos  serviços  nos  meses  de  agosto  a 

 dezembro/2023,  a  ser  saldado  à  conta  de  exercícios  anteriores,  na  forma  do 

 disposto  no  art.  22,  §§  1º  e  2º,  do  Decreto  n°  93.872/86;  e  2)  R$  20.216,73, 
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 referente à prestação dos serviços nos meses de janeiro a março/2024  . 

 Florianópolis, 6 de maio de 2024. 

 Amarildo Carlos de Lima 
 Desembargador do Trabalho-Presidente 

 TRT da 12ª Região 
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